
ANEXO ll

A PREGOETRA DA PREFEITURA M UNICIPAL DE SOLONÓpoLE

A com sede
.cidade Estado

Telefone CNPJ/MF INSCRIÇÃO ESTADUAL
propõe ao Município de Solonópole o constante no objeto do Editalde

Pregão Eletrõnico Ne 2023.07.19.01-PE, conforme segue

empresa
à

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-lO E GASOLINA COMUM), NO PERÍMETRO DE
SOLONÓPOLE/CE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO
EDITAL

VALOR TOTAL: R$ --------------. (--------------....-....--.)
PRAZO DE ENTREGA:IMEDIATO, a contar da expedição da ORDEM DE COMPRA pela administração
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias

Observações:
O licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações

contidas no anexo 1-- Prajeto Básico/termo de Referência deste edital.

⑩ Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas
todas as despesas necessárias a entrega dos produtos, inclusive as relacionadas com

encargos sociais, trabalhistas, previdencíáríos e outros;
tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer ínfrações;
seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos

causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela entrega das produtos
objeto desta licitação

Locale data

IRepresentante legall

OBS.: Esta declaração deverá ser emitida em papeltimbrado da empresa proponente e carímbada
com o número do CNPJ

(uldó Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/000t-57 1 cone: (88) 3518 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM OI - MODELO DE PROCURAÇÃO

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE:<NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇOS neste ato representada par seu (titular,
sócio, diretor ou representante), Sr.< NOM E>, qualificação (nacionalidade. estado civil, profissão, RG
e CPF)

OUTORGADA: <NOME DO CREDENCIADOS qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG
CPF e endereço.

PODERES: O outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representa-lo junto a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONOPOLE, Estado do Ceará, relativo ao PREGÃO ELETRONICO Ne
2023.07.19.01-PE, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação,
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civilestá obrigado a satisfazer
todas as obrigações contraídas pelo outorgado.

Locale data

IRepresentante legal)

(Uldó Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, SoLonópoie - CE, 63.620-000
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ANEXO lll
MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 02 MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABIUTAÇÃO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-lO E GASOLINA COMUM), NO PERÍMETRO DE
SOLONÓPOLE/CE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA; SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TUDO
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO
EDITAL

DECORAÇÃO

'1 ola) Sr(a).

que:

inscrito no CNPJ n'..-..''''-'''...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng......---------.... e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELHRÕNICO Ne 2023.07.19.01-PE

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Leí n9 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e
ao incisa XXXlll, do artigo 7e, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos
em trabalho soturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em
trabalho algum, salva na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

b) sob as penas da lel, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de Solonópole, Estado do Ceará, que concorda
integralmente com os termos deste editale seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nessa habilitação para participar no
presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, $2e, da Leí n.g 8.666/93''1

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Leí

Locale data

(Representante legall

A gerlte fez, a.gente

(Uldd Rua Dr. Queiroz Limo, 330, Centro, Sotonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 1 Fode: (88) 3518 1387 1 www.soLonopote.ce.gov.br
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ANEXO lll

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES

ITEM 03 DECLARAÇÃO DE CIÊNCIA DA FORMA DE COMU NICAÇÃO DOS ATES DO PROCESSO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-lO E GASOLINA COMUM), NO PERÍMETRO DE
SOLONÓPOLE/CE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, TUDO
CONFORME EspEciFicAçõES CONTIDAS NO PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO
EDITAL

DECLARAÇÃO

o(a) Sr(a).

que:

inscrito no CNPJ n'.....''''''''.'...., por intermédio de seu representante legal
portador(a) da Carteira de Identidade ng......------..--.... e do CPF

DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRONICO Ne 2023.07.lg.Ol-PE

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatórío, junta ao Município de SOLONÓPOLE, Estado da Ceará, que, tem
ciência e concorda que a convocação do licitante para quaisquer ates do processo, inclusive para
assinatura da(s) Contrata(s) e Ordem de Compra poderão se dar através de gpdeleçzglelúnlçg
oficiale válido a sei:fornecido pelo Licitante, sendo este:

E-mail

b) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao
presente processo {prazos, comunicados, informativos e etc.), sob pena de decadência ou de
conhecimento como resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalícias e
as sanções relativas.

C) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a
publicação em jornalde grande círculaçãa ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda,
êgêyÉg.de publicação na imprensa oficial(flanelógrafa) da Prefeitura M unicipalde SOLONÓPOLE

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Leí

Locale data

(Representante legal)

A gente faz. <).gente

(Uldó Rua Dr. Queiroz Limo,330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000.
CNPJ: 07.733.256/0001-57 ] cone; {88) 35]8 1387 1 www.solonopole.ce.gov.br
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Ne: 4'++'p +++#'++++'k

PREGÃO ELETRONICO N9 2023.07.19.01-PE

CONTRATO QUE ENTRE SICELEBRAM, DE
UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE
SOLONOPOLE, E DO OUTRO A
EMPRESA PARA O FIM QUE
NELE SE DECLARA

O município, por meio da PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, Estado da Ceará, pessoa jurídica
de direita público interno, inscrita no CNPJ sob o N.e 07.733.256/0001-57, cam sede de sua Prefeitura
Municipal na Rua Dr Queiroz Lama 330, Centro, CEP 63.620-000, Solonópole, Ceará, através da
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a).

aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a
estabelecida

'3
Empresa , estabelecida na

denominada de CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas
e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRONICO tombado sob o n9 2023.07.19.01-
PE, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL (DIESEL S-10 E GASOLINA COMUM), NO
PERÍMETRO DE SOLONÓPOLE/CE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO, TUDO CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROMETO BÁSICO/TERMO DE
REFERENCIA ANEXO AO EDITAL em conformidade com o Decreto FederaINg 7.892, de 23 de janeiro
de 2013, a Leí Federal Ne 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Leí Federal ng
l0,520, de 17/07/2002.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO

2.1. O presente contrato tem como objeto é a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL {DIESEL S-lO E
GASOLINA COMUM), NO PERÍMETRO DE SOLONOPOLE/CE, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, tudo em canfarmídade com as condições e especificações contidas na
Projeta Básica/Termo de Referência ANEXO l da Edital do Processo iicitatórío PREGÃO
ELETRÕNICO Ne 2023.07.19.01-PE.

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR, DO REAJUSTE E DO PAGAMENTO

3.1. O valor da presente avença é de a ser pago na proporção da
entrega dos produtos licitadas, segundo as ordens de compras/autorizações de fornecimento
expedidas pela Administração, de confarmidade com as notas fiscais/futuras devidamente atestadas
pelo Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais do lícitante
vencedor, todas atualizadas, observadas as condições do edital

A gen e faz, o.gente

Cuida Rua Dr. Queiroz Limo, 330. Centro. Sotonópoie - CE, 63.620-000.
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3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste
3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conseqüências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área económica extraordinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os
encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do
fornecimento, objetívando a manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicialdo contrato, na
forma do artigo 65, 11, "d" da Lei Federaln.e 8.666/93, alterada e consolidada.
3.4. O pagamento será efetuado em até 30 {trínta) dias, após adímplemento da obrigação e
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalícias,
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal
3.5. Por ocasião do fornecímenta deverá ser apresentado recibo em 02 (duas) vias e a respectiva
Nota Fiscal

'1

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA DO PRAZO E FORMA DE ENTREGA

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua
assinatura e vigerá até 31 de DEZEMBRO DE 2023, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos
do artigo 57, da Leí Federal n.g 8.666/93, satisfeitos os demais requisitos da Decreto Federal NP
7.892, de 23 de janeiro de 2013
4.2. No caso do material, objeto do presente contrato, ser entregue na sua totalidade, antes da data
de término do contrato, fica o referido contrato automaticamente expirado.
4.3. Independentemente da quantidade de cada item deste contrato à administração ficará no
direito de solicitar apenas aquela quantidade que Ihe for estritamente necessária
4.4. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA: O fornecimento dos bens licitados poderá ser feito de forma
fracionada ou em sua totalidade, de acordo com a necessidade do órgão interessado durante o
prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE COMPRAS, pela Secretaria
Gestora, constando a quantidade de produtos a serem entregues de forma IMEDIATA, a contar da
data de recebimento da ordem de compra;

4.4.1. A ORDEM DE COMPRA será emitida será via fax ao seu número de telefone ou via e-
mailao seu endereço eletrânico, ficando o mesmo obrigado a confirmar o recebimento também via
fax e/ou e-mail com assinatura/nome e CPF do funcionário que recebeu, sujeito as penalidades
especificadas neste edital.

4.4.2. Os itens serão recebidos por servidor designado e responsávelpelo acompanhamento
e fiscalização do contrato, que emitirá o atesto declarando a entrega dos bens.

4.4.3. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências
especificadas neste Editale na Proposta vencedora a administração os recusará, devendo ser de
imediato ou no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas adequadas às supracitadas condições,
sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, na forma da leí e deste instrumento.

4.4.4. O aceite dos bens pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do
fornecedor por vício de quantidade, qualidade ou disparidade com as especificações estabelecidas
no Anexo deste Editalquanto aos produtos entregues.

4.4.5. Os itens licitados deverão obedecer a um cronograma de entrega, entregues de forma
fracionada. de acordo com a necessidade e conveniência do órgão interessado e disponibilidade

Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópole - CE, 63.620-000
CNPJ: 07.733.256/0001-57 i cone; {88) 35]8 1387 1 www.solonopale.ce.gav.br
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financeira durante o prazo de contratação, mediante a expedição de periódicas ORDENS DE
COMPRAS pela Secretaria Gestora, constando o locale a quantidade de produtos a serem
entregues

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta da SECRETARIA DE

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES

''1
6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento
convocatória, da Lei Federaln9 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei Federaln.e l0.520/02 e do
Decreto FederaINg 7.892, de 23 de janeiro de 2013
6.2. O CONTRATADO obriga-se a

a) executar o fornecimento dos itens licitados dentre dos padrões estabelecidos pelo
MUNICÍPIO, de acordo com o especificado no instrumento convocatório, no Anexo 1, que faz
parte deste instrumento, observando ainda todas as normas técnicas que eventualmente
regulem o fornecimento, responsabilizando-se ainda por eventuais prejuízos decorrentes do
descumprimento de qualquer cláusula ou condição aqui estabelecida;
b) assumir a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ónus
de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou
extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução do contrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em
decorrência do fornecimento;
c) a reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, Q objeto
do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
d) responsabilizar se pelos danos causados diretamente ao MUNICÍPIO ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
e) indicar preposto, aceito pela Administração, para representa-lo na execução do contrato.
As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do
contratado deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo hábilpara a adição das
medidas convenientes;
f) aceitar, nas mesmas condições registradas, os acréscimos au supressões que se fizerem no
farnecfmento, até 25% (vinte e cínca por cento) do valor ínicialatualizado do contrato, na
forma do $ 1e do artigo 65 da Lei ng 8.666/93;
g) entregar os materiais de forma a não comprometer o funcionamento dos serviços da
MUNICÍPIO;
h) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitas os materiais
que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste instrumento, nem
quaisquer pleitos de faturamentos extraordinários sob o pretexto de perfeito
funcionamento e conclusão do objeto contratado.
í) prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICÍPIO, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente, bem como dar ciência ao MUNICÍPIO, imediatamente e por
escrito, de qualquer anormalidade que verificar quando da execução do contrato;

'n

A gen e fcz, a.gente

(uldã Rua Dr. Queiroz Limo. 330, Centro, Solonópale - CE, 63.620-000.
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j) dispor-se a toda e qualquer fiscalização do MUNICÍPIO, no tocante ao fornecimento dos
materiais, assim como ao cumprimento das obrigações previstas nesta Ata;
k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do fornecimento,
inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza;
) comunicar imediatamente ao MUNICÍPIO qualquer alteração ocorrida no endereça, conta
bancária e outros julgáveis necessários para recebimento de correspondência;
m) possibilitar ao MUNICÍPIO efetuar vistaría nas suas instalações, a fím de verificar as
condições para atendimento do objeto contratual;
n) substituir em qualquer tempo e sem qualquer ânus para o MUNICÍPIO, no prazo de 24
(vinte e quatro) horas úteis da recusa, no todo ou em parte os materiais recusados pela
Administração, caso constatadas divergências nas especificações, às normas e exigências
especificadas no Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto, na Edítalou na Proposta do
Contratado;
o) manter, sab as penas da lei, o mais completo e absoluta sigilo sobre quaisquer dados,
nformações, documentes, especificações técnicas e comerciais dos materiais do M UNICÍPIO,
de que venha a tomar conhecimento ou ter acesso, ou que venham a ser confiados, sejam
relacionados ou não com o fornecimento objeto desta ata;
p) arcar com as despesas com embalagem, seguro e transporte dos materiais até a(sl
ocaljís) de entrega;

q) informar nas embalagens de transporte das materiais, mediante etiqueta ou gravação na
própria embalagem, em letras de tamanho compatível, os seguintes dados:
marca/fabricante, quantidade em cada caixa, número do Contrato, ng e data da Ordem de
Compra Autorização de fornecimento e o nome da fornecedora/fabricante;
r) manter, durante a vigência da Ata de SRP/contrata, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no Edital relativo à licitação da qual decorreu o presente ajuste, nos
termos do Art. 55, Incisa Xlll, da Lei n9 8.666/93, que será observado, quando dos
pagamentos à CONTRATADA.
6.2.1. No caso de constatação da inadequação dos bens fornecidos às normas e exigências

especificadas no Prometo Básica/Termo de Referência do Objeto, na Edital ou na Proposta do
Contratado, o Contratante os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser
adequados às supracitadas condições;
6.3. O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1. assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente
identificados, a todos os locais onde se fizer necessário o fornecimento dos bens, prestando-lhe
todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

6.3.2. efetuar o pagamento ao CONTRATADO na forma prevista neste instrumento;

'n

CLÁusun sÉTiMA - DAS SANçõES

de quaisquer das obrigações
definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o complementem, serão aplicadas, sem
prejuízo das sanções previstas na Leí ng 8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

7.1.í. Se o fornecedor ensejar o retardamento da entrega do objeta, não mantiver a
Proposta de Preços, falhar ou fraudar na execução do fornecimento, comportar-se de modo
inídõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de
Solonópole e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura de Solonópole pelo prazo de até 5
jcinco) anãs, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e das demais comínações legais:

1- multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor totaldo contrato
a) apresentar documentação falsa exigida;
bjnão manter a Proposta;
c) fraudar na execução do contrato;

unto. oor oarte do fornecedor

Â ger\ie foz. <1.gen e
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d) comportar-se de modo inidânea;
7.1.2. Multa moratória de 0,5% (meio por cento) da valor do pedido, por dla de atraso na

entrega de qualquer objeto registrado solicitado, contados do recebimento da ORDEM DE COMPRA
no endereço constante do cadastro ou da Ata, até o limite de 15% jquinze por cento) sobre a valor
do pedido, caso seja inferior a 30 (trinta) dias;

7.1.3. Multa moratória de 20% (vinte por cento) sobre o valor do pedido, na hipótese de
atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento da bem requisitado;
7.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao
desenvolvimento da fornecimento/entrega dos bens, às atividades da administração, desde que não
caiba a aplicação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das
obrigações definidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o
complementem, não abrangidas nos sub itens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais
sanções previstas na Leí ng 8.666/93, alterada e consolidada, e na Leí n.g l0.520/02, as seguintes
penas

7.2.1. Advertência;
7.2.2. Multa de 1% (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor POR LOTE máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;
7.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipalno prazo de 5 (anca) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municípal-
DAM

'a

7.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado
do pagamento a que o lícitante fizer jus

7.3.2, Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será
cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante
processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.
7.4. A falta dos bens não poderá ser alegada como motivo de força maior e não eximirá a
CONTRATADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento das obrigações
estabelecidas neste contrato.
7.5. Após o devido processo administrativo, conforme disposto no Edital, as multas pecuniárias
previstas neste Instrumento serão descontadas de qualquer crédito existente no Município em favor
da Contratada ou cobradas judicialmente, na inexistência deste.
7.6. As partes se submeterão ainda às demais sanções impostas nos artigos 86 a 88 da Leí Federaln.e
8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convocatória

CIÁUSU LA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. A inexecução totalou parcialdo presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente
de interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido de pleno direito,
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de
reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução,
ocorrendo quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na
Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93
8.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de
Licitações.

(Uldó Rua Dr. Queiroz Lama, 330, Centro, Solonópoie - CE, 63.620-0001.
CNPJ: 07.733.256/a001-57 i Fine: (88) 3518 1387 1 www.soEonopote.ce.gov.br



? R € F' E l T ti R .AI)E

olonópoleS 86

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à
proposta licitatória
9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no
artigo 58 da Leí ng 8.666/93, alterada e consolidada
9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração.
9.6. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais,
não poderá subcontratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração.
9.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os
termos do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta adjudicada
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos ates
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações.

licitação

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1. 0 foro da Comarca de Solonópole é o competente para dirimir questões decorrentes da
execução deste Contrato, em obediência ao disposto no $ 2e do artigo 55 da Leí 8.666 de 21 de
junho de 1993, alterada e consolidada

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do
Município, perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais
efeitose

Solonópole-CE, ++ de 'k+#+q'+++'p#4''k+ de 'p4'++

<NOME DO SECRETARIO GESTORA
SECRETARIA DE +'p# #q'+++++

<REPRESENTANTE DA EMPRESAS

<CPF REPRESENTANTE DA EMPRESAS
<NOME DA EMPRESAS

CONTRATADA
TESTEMUNHAS

l

2.

CPF. N9

CPF. Ne

A ger\te faz, a.geme
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